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2649159- C3/ 2019-05287/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

Processo: 00532850720198172001 

 

  

LITISPENDÊNCIA: 

 

Processo Paradigma: 

00533154220198172001 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove IGOR LEONARDO DA SILVA FIGUEREDO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Num. 52237189 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/10/2019 11:03:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101111032784400000051410225
Número do documento: 19101111032784400000051410225



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/09/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA EXISTÊNCIA DE DEMANDA IDÊNTICA  

CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDENCIA  

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 00533154220198172001, e tramita perante o Juízo 

da 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE SECAO B , conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 

requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, 

inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé 

conforme disposto no artigo 80 e 81 da Lei Processual Civil. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DOCUMENTOS ILEGIVEIS 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
verifica se a existência de documentos ilegíveis. 
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Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto que o autor juntou aos autos 
documentos exigíveis totalmente ilegíveis a propositura da demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 05/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas com fundamento no artigo 485 inciso V do cpc. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de outubro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move IGOR LEONARDO DA SILVA FIGUEREDO, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, 

nos autos do Processo nº 00532850720198172001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PROCESSO Nº 0053315-42.2019.8.17.2001

 

DESPACHO

 

1.  Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2.      ADMITO o processamento do pedido, à vista do disposto nos arts. 319 e ss., do NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. 

 

3.   Antes de designar a audiência prevista no art. 334, NCPC, entretanto, tenho por bem determinar a produção
antecipada de prova pericial (art. 370, , NCPC), indispensável para o deslinde do feito, conforme estabelecidocaput
no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova
será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou
outro meio adequado de solução de conflito”.

 

4.     Esclareço, ademais, que, adotando a medida acima, replico procedimento há muito já adotado pelo TJPE,
através da promoção de mutirões, nos quais se realizam perícias a fim de se aferir o grau de debilidade da parte
DEMANDANTE e, posteriormente, oportuniza-se às partes a autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo
pericial.

 

5.     Consigno, ademais, que a adoção do procedimento acima tem, como de sabença, propiciado a realização de
diversos acordos sobre a matéria, o que deve ser fomentado, especialmente diante da primazia da resolução dos
conflitos pelos meios consensuais prevista de maneira sistemática no novo código de processo civil e leis especiais
pertinentes.

 

6.    Assim,  para realização da prova pericialNOMEIO a médica , CRM-PE 15591, comMarcela Mendonça Silva
endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de

, atuar no presente procedimento como  objetivando a realização de períciacompromisso perito(a)(s) oficial(a)(s),
médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante
à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.  
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6.1.   Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 

6.2.   Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo
pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido, conforme os termos do
Convênio nº 014/2017.

 

6.3.  Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o perito oficial para que informe a data, local e hora de
realização da perícia.

 

6.4.  Assim que o perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da perícia, INTIMEM-SE 
as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474), por meio publicação no DJe. Intime-se, ademais, a
parte autora, por meio de mandado, no endereço declinado na exordial, para comparecer ao local de
realização da perícia, após a informação do médico com relação à data e hora da realização do exame. 

 

6.5.  Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora
de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial.

 

6.6.   Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.

 

6.7.  O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do , prazo de 30 (trinta) dias digitado ou em
, a contar daletra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11)

data indicada para início dos trabalhos.

 

6.8.  Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às
partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude o art. 334, NCPC, que apenas não
ocorrerá se ambas as partes manifestem desinteresse.

 

6.9.  Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:

 

a)         Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo
automotor de via terrestre?

 

b)     Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)?
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c)      Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?
Quais?

 

d)         Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou
funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da vítima.

 

e)     Faz-se necessário exame complementar?

 

f)      Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e
que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o
seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii)
e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei
6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a
repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?

 

7.   Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o
Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos do Convênio n° 014/2017, efetue, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorário periciais no valor de R$300,00 (trezentos reais),
mediante depósito na conta bancária do perito, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os
quais deverão constar da carta de intimação.

 

8.   Na sequência, voltem-me os autos conclusos para designação da audiência prevista no art. 334, NCPC.

 

9.   Intimem-se e cumpra-se, como devido.

 

Recife, 09 de setembro de 2019.

 

 

Eduardo Costa 

Juiz de Direito
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Campos & Moraes - Advogados Associados.  
Estrada de Belém- nº 150-Encruzilhada-Recife-PE CEP: 52.030.000 

 E-mail: cmpr.advocacia@gmail.com Página 1 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE - PE 

 
 
 
 
 

IGOR LEONARDO DA SILVA FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, autônomo, portadora do RG 
9.747.450 SDS/PE, inscrita no CPF sob o n.º 705.415.594-78, residente na Rua Ceará, nº 392, 
Alberto Maia, Camaragibe-PE, CEP nº 54774-050. Por suas advogadas abaixo assinadas com 
instrumento procuratório anexo, com escritório na Estrada de Belém, nº 150, Encruzilhada, Recife-
PE, CEP nº 52030-000, onde recebem intimações e notificações, vêm, com fulcro no artigo 5º, 
incisos V e X de CRFB/88, Decreto-Lei nº. 73 de 21 de novembro de 1996 regulamentado pelo 
Decreto nº. 61.867 de 7 de dezembro de 1967, art. 3º “b” e art. 5º, ambos da Lei 6.194 de 19 de 
dezembro de 1974, modificado pela lei 11.482 de 31/05/2007 c/c AO ARTS 98, 319 e seguintes do 
Novo Código de Processo Civil , para PROPOR: 
 

 
 
em face da,  
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com representação na 
Rua Senador Dantas, n.º 74, andar 5º e 6º - CEP.: 20.031-205 - Centro - Rio de Janeiro/RJ, CNPJ 
nº 09.248.608/0001-04 onde deverá ser citado por via postal com AR na pessoa do seu 
representante legal, pelas razões de fatos e fundamentos aqui presentes 
 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Inicialmente cumpre esclarecer o pedido de gratuidade de justiça, pois, a autora não possui 
condições de arcar com as custas processuais. 

O fato de estar assistida por advogado contratado justifica-se tão somente pela relação de 
confiança que a mesmo tem com este causídico (inteligência do artigo 99, § 4º da Lei 13.105/2015 
- Novo Código de Processo Civil), que de imediato aceitou o encargo em nome da máxima que 
envolve os profissionais do Direito, a manutenção da Justiça, firmando contrato com a 
cláusula “ad exitum”. 

Destarte requer a concessão da gratuidade de justiça, pois o autor não tem condições de arcar 
com as custas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, nos termos do artigo 4º da 
Lei1060/50. 

 

 

 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA NA GARANTIA 

INVALIDEZ PERMANENTE DO DPVAT 
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DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

Declaram os causídicos signatários da presente peça que os documentos anexos juntados 
representam cópias legítimas de seus respectivos originais, razão pela qual requer que tais 
documentos sejam assim tratados, de acordo com o art. 425, IV do CPC. 

 

DA DISPENSA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

A Requerente opta pela não realização da audiência de conciliação ou mediação, conforme 
preceitua o art. 319, VII do CPC, sob o argumento de que as Requeridas não firmam acordo sem 
a realização da perícia técnica conclusiva. 

No caso em tela, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do seguro 
obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa desarmonia da 
interpretação literal do art. 334 do CPC, com espírito da Constituição Federal (Art 5º, Inciso LXVIII 
da CF/88), haja vista que, nas inúmeras demandas distribuídas, invariavelmente restam 
infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés que 
compõem o pool gestor dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é 
dado conciliar, mormente porque necessária realização de perícia médica para se verificar o tipo 
de lesão e seu respectivo grau. 

DOS FATOS: 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 05.06.2018 conforme Boletim de ocorrência 
em anexo (Doc. 06), e sendo assim, requereu administrativamente, perante a Demandada, a 
indenização do seguro obrigatório – DPVAT. 

Em 16.10.2018, o Requerente recebeu da empresa seguradora a importância de R$ 2.362,50 
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) Doc. 05, em decorrência do 
pagamento indenizatório do seguro obrigatório – DPVAT. 

Acontece que, dúvida não existe no tocante ao acidente, bem como no que diz respeito à invalidez 
permanente suportada pelo Demandante, posto que, consoante se observa claramente nos 
documentos médico/hospitalares, em decorrência do referido acidente, o autor apresentou 
“FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA DIREITA”, sendo submetido a tratamento 
cirúrgico no Hospital Getulio Vargas, conforme documentos ora acostados aos autos (Doc. 07). 

Frise-se que mesmo passando por intervenção cirúrcica, ainda sofre com dores constantes, com limitações 
nos movimentos e na força do membro afetado ou seja as atividades simples do dia a dia , como 
movimentar a perna, praticar exercício físico e etc ficaram limitadas  .  

DO DIREITO 

Sendo o demandante, vítima de acidente de trânsito, atrai para si a aplicação da Lei nº 6.194/74 
(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou 
por sua carga, a pessoa transportada ou não), em seu Art, 3º, alínea b, que dispõe: 

 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art.2º 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
b) até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;” 
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Ocorre que, no tocante ao valor a ser pago, não obstante a inovação trazida pela Lei nº 11.945/09, 
que alterou a Lei nº 6.194/74, e introduziu a Tabela para Cálculo da Indenização em Caso de 
Invalidez Permanente, limitando, assim, a indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), de acordo com a gravidade da debilidade suportada, acreditamos ser devida a 
complementação para que seja alcançado o  teto máximo previsto na lei, que de acordo com a 
tabela instituída pela lei, o percentual a ser aplicado, no caso em tela, é de 70% (setenta por 
cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Ou seja: R$ 9.450,00 - R$ 2.362,50 = R$ 
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), devido a lesão de membro inferior 
suportado pelo autor. 
 
Dessa forma, o Demandante não pode admitir a recusa da seguradora ré em pagar o 
complemento do seguro obrigatório-DPVAT, no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), por entender contrariar o texto legal, reunindo, deste modo, todos os 
documentos necessários ao requerimento administrativo, emitidos por órgãos públicos e privados 
do Estado, comprovando o sinistro, bem como, as sequelas oriundas deste, motivo pelo qual 
propõe a presente ação, a fim de receber o valor que, legalmente, lhe é devido. 
 
E no que diz respeito à possibilidade de julgamento do processo sem a juntada do laudo do IML, 
observa-se que a própria lei que rege o DPVAT  o admite, pois abre a possibilidade de verificação 
de registros hospitalares, e outros meios que podem ser utilizados para que se chegue a uma 
conclusão sobre a incapacidade da vítima de acidente, no caso de dúvida quanto ao nexo da 
causa e efeito entre o acidente e as lesões, consoante estabelece a Lei nº 6.194/74, em seu art. 
5º, § 4º, in verbis: 
 
“Art. 5º, § 4º: Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, 
em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, 
se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 
8.441, de 1992).” 
 
E nesse sentido, vejamos os seguintes julgados: 
 

AGRAVO   DE    INSTRUMENTO    -    SEGURO   OBRIGATÓRIO   DPVAT    –   INVALIDEZ 

PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente decorrente de acidente 

automobilístico pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida - Primado do 

art. 332 do CPC - RECURSO IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito 

Privado, Rei. DES. ANTÔNIO NASCIMENTO) Seguro obrigatório (DPVAT). Cobrança. 

Inépcia da inicial, por ausência de documento indispensável à propositura da ação. 

Inexistência. Laudo do IML não é documento essencial à propositura da ação. A 

incapacidade da autora e o nexo de causalidade 

com o acidente sofrido podem ser demonstrados durante o processo. Recurso desprovido. 
(Al N°1183011- 0/3, 28 a Câmara de Direito Privado, Rel. DES. JÚLIO VIDAL) 

“Seguro obrigatório - DPVAT - Cobrança – Inépcia da iniciai, em razão da falta de documento 

indispensável à propositura da demanda - Inocorrência - Laudo de exame de corpo de delito 

da autora não é documento indispensável à propositura da ação, porque a apuração da 

existência de seqüelas incapacitantes, decorrentes do acidente que ela sofreu, pode ser feita 

durante o processo, através de prova pericial - Agravo não provido. (Al N°1165324- 0/3, 28a 

Câmara de Direito Privado, Rei. Silvia Rocha Gouvêa)” 
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O seguro obrigatório – DPVAT garante uma indenização às pessoas envolvidas em acidentes com 

veículos automotores de via terrestre. O seguro obrigatório – DPVAT indeniza as vítimas nas 

seguintes situações: morte, invalidez permanente e despesas médicas e hospitalares (DAMS). No 

presente caso, o Autor apresenta invalidez permanente, o que garantiu o recebimento 

administrativamente de parcela da indenização que as Seguradoras julgavam devida. Logo, busca 

a Autora com a presente lide, tão somente, receber a complementação da indenização que lhe é 

assegurada por lei. 

Em vista das alegações acima apontadas, torna-se notório o direito do Demandante em receber o 
complemento no valor de R$ R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
valor pelo qual, corresponde a diferença que a ré deixou de lhe pagar pela invalidez permanente, 
não restando outra alternativa ao Demandante, em ingressar com a presente ação, a fim de 
receber o valor correspondente ao referido complemento do seguro obrigatório – DPVAT, 
calculados com base no valor da data da efetiva liquidação. 
 

Através da documentação que ora a Demandante acosta, comprova claramente sua debilidade 

permanente em decorrência do acidente de trânsito. Porém, na hipótese desse MM. Julgador 

entender que a Autora necessite de outra prova pericial, este não se opõe, todavia, deve ser 

observado que o mesmo não tem condições de arcar com honorários periciais. Em anexo a esta 

exordial, o Demandante acosta os quesitos que devem ser respondidos pelo perito a ser 

designado. 

Certo que, a presente ação versa em torno do direito ou não da Demandante em receber a 

complementação da indenização do Seguro Obrigatório – DPVAT. A Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, bem como as que compõem o polo gestor dessa modalidade de 

seguro, não firmam acordo e/ou é condenada a pagar, sem a realização da perícia técnica 

conclusiva, porque necessária realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e seu 

respectivo grau, razão pela qual a Demandante concorda com sua realização. 

A Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, firmou um TERMO DE CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL     ENTRE     O     TRIBUNAL     DE     JUSTIÇA     DO     

ESTADO DE PERNAMBUCO – Convênio 05/2015, bem como, com os Tribunais de Justiça de 

outros Estados, onde a mesma está custeando todas as perícias médicas referente as ações do 

DPVAT,  onde  compromete-se  a pagar  o valor  de R$  200,00 (Duzentos Reais)  por  perícia 

realizada.  

Tal pagamento será realizado após a perícia, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação 

para esse fim, conforme documentos acostados (Doc. 08). 
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DO PEDIDO: 

Ante o exposto, requer a V.Exa., com fundamento  no Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, alterada pelo 
Art.8º da Lei nº 11.482/07 e pela Lei nº  11.945/09, que a presente ação seja julgada totalmente 
procedente, para o fim de condenar a Demandada ao pagamento do complemento da indenização 
em epígrafe no valor de R$ R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
com os devidos acréscimos, bem como sejam ainda condenadas ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios a base de 30% (trinta por cento) sobre o valor da 
condenação. 

 

Requer a citação da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, nos 

endereços indicados no preâmbulo da presente, para, querendo, contestarem a presente ação, 

sob pena de revelia e confissão. 

Requer também que sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita aos pobres na forma da lei. 

 

Considerando que, para o deslinde da causa, necessária se faz a prova pericial, requer que seja 

determinada a realização de perícia técnica judicial, por perito médico designado por esse MM. 

Juízo, cuja perícia será custeada pela Seguradora Líder, segunda Demandada, nos termos do 

Convênio firmado com o Tribunal do Justiça do Estado de Pernambuco. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 Recife, 03 de setembro de 2019. 

                                         KARLA CAMPOS OAB/PE 41.245 

                                        MÔNICA MORAES OAB/PE 41.903 
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QUESITOS – PERÍCIA TÉCNICA 
 
 

01. Qual o tipo de lesão sofrida pelo(a) autor(a), em decorrência do acidente de trânsito, mencionado 

na presente ação? Que membro(s) foi (ram) lesionado(s)? 

02. As lesões sofridas pelo(a) autor(a) são compatíveis com os laudos médicos e/ou radiografias 

apresentados à perícia? 

03. Descreva a definição de invalidez permanente de membro ou órgão em caráter definitivo. 

04. Há possibilidade de cura ou recuperação significativa na lesão sofrida pelo(a)  autor(a)? 

05. Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? 

06. Há algum outro ponto que o Sr.(a). Perito(a) repute relevante sobre o exame pericial realizado. 
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